
Sugestão  técnica  para  inclusão  de  plataformas  de  Inteligência  Artificial  (IA)  para
aprimoramento dos serviços da Secretaria de Saúde.

Considerando e pensando no aprimoramento dos serviços da saúde
pública  do  Município  de  Jundiaí,  indicamos  para  o  Poder  Executivo  a  sugestão  de
desenvolvimento de portas de acesso as plataformas de IA (Inteligência Artificial) dedicadas
a ambientes médicos nos servidores da Secretaria da Saúde para que os computadores
utilizados pelos médicos do serviço público possam se valer das mesmas;

Considerando que a criação e desenvolvimento de uma plataforma na
Internet  e/ou  nos  servidores  da  Prefeitura/Secretaria,  permanentemente  atualizada,
destinada a prover treinamento EAD (Ensino a Distância) no uso das Ias disponíveis nas
várias  especialidades  médicas,  como  por  exemplo  a  K  Health,  Infermedica,  Insilico,
Medicine,  Deep 6 AI  para  auxílio  em diagnósticos,  Zebra Medical  e  Subtle  Medical  em
radiologia,  IDX-DR  e  Eyenuk  em  oftalmologia,  além  de  outras  dentre  as  muitas  Ias
disponíveis  e,  mais  ainda,  a  possibilidade  de  desenvolvimento  de  uma  plataforma  que
potencialmente poderia unir Big Data, Ciência de Dados, Inteligência Artificial, como auxílio
nos diagnósticos e tratamento de doenças dedicadas exclusivamente aos ambientes da
medicina e saúde,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para Sugestão técnica para inclusão de plataformas de

Inteligência Artificial (IA) nos serviços da Secretaria de Saúde.

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 2025.

JOÃO VICTOR
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código A8C4-170B-6BB2-BAEF
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